
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 5.785-E DE 2009 
 

Dispõe sobre o ensino na Aeronáutica; e 
revoga o Decreto-Lei nº 8.437, de 24 de 
dezembro de 1945, e as Leis nºs 1.601, 
de 12 de maio de 1952, e 7.549, de 11 de 
dezembro de 1986. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 

Art. 1º  O ensino na Aeronáutica tem como finali-

dade proporcionar ao seu pessoal militar, da ativa e da re-

serva, e a civis, na paz e na guerra, a necessária qualifi-

cação para o exercício dos cargos e para o desempen ho das 

funções previstas na estrutura organizacional do Co mando da 

Aeronáutica, para o cumprimento de sua destinação c onstitu-

cional. 

Parágrafo único. Atendidos os aspectos que lhe 

são peculiares, o ensino na Aeronáutica observará a s dire-

trizes e bases da educação nacional, estabelecidas em le-

gislação federal específica. 

Art. 2º  O ensino na Aeronáutica obedecerá a pro-

cesso contínuo e progressivo de educação integral, constan-

temente atualizado e aprimorado, executado de forma  sistê-

mica, que se desenvolve mediante fases de qualifica ção pro-

fissional, com exigências sempre crescentes, desde os fun-

damentos até os padrões mais apurados de cultura ge ral e 

profissional. 
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Art. 3º  O ensino na Aeronáutica será ministrado 

com base nos seguintes princípios: 

I - observância dos valores, virtudes e deveres 

militares; 

II - profissionalização continuada e progressiva; 

III - aperfeiçoamento constante dos padrões éti-

cos, morais, culturais e de eficiência; 

IV - preservação das tradições nacionais e mili-

tares; 

V - permanente atualização doutrinária, científi-

ca e tecnológica; 

VI - pluralismo pedagógico; 

VII - permanente aperfeiçoamento do processo en-

sino-aprendizagem; 

VIII - valorização do instrutor e do profissional 

de ensino; 

IX - integração aos sistemas de ensino da educa-

ção nacional; e 

X - titulações e graus técnicos ou universitários 

próprios ou equivalentes aos de outros sistemas de ensino. 

 
 

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA DE ENSINO DA AERONÁUTICA 

 
 

Art. 4º  A Aeronáutica manterá o seu Sistema de 

Ensino - SISTENS, destinado a qualificar o pessoal militar 

e civil para o desempenho dos cargos e exercício da s fun-

ções previstas em sua organização, nos termos desta  Lei. 

Art. 5º  Para cumprimento da destinação constitu-

cional da Aeronáutica, o SISTENS terá sua competênc ia bali-
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zada pelos conceitos de preparo e emprego estabelec idos em 

legislação específica. 

§ 1º  O preparo define as atividades de instrução 

voltadas para a eficiência operacional e diferentes  modali-

dades de emprego, como fundamentais para a área de compe-

tência legal do órgão ou entidade. 

§ 2º  As demais atividades serão complementares 

àquelas destinadas ao emprego operacional. 

Art. 6º  Integram o SISTENS: 

I - o Órgão Central do Sistema; 

II - as organizações de ensino; e 

III - outras organizações da Aeronáutica que tam-

bém desenvolvam atividades de ensino, de pesquisa, de ex-

tensão ou de apoio ao ensino. 

§ 1º  O Departamento de Ensino da Aeronáutica é o 

Órgão Central do Sistema responsável pela orientaçã o norma-

tiva, pela coordenação, pelo controle, pela supervi são, pe-

la elaboração do orçamento e pelo apoio técnico às ativida-

des do SISTENS. 

§ 2º  Serão consideradas atividades do SISTENS: 

I - as pertinentes ao conjunto integrado do ensi-

no, da pesquisa e da extensão; e 

II - as de caráter assistencial e supletivo. 

Art. 7º  O ensino na Aeronáutica compreenderá os 

seguintes níveis e modalidades: 

I - educação básica: 

a) educação infantil; 

b) ensino fundamental; e 

c) ensino médio; 

II - educação superior: 

a) graduação;  
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b) pós-graduação; e 

c) extensão; 

III - educação profissional: 

a) formação inicial e continuada ou qualificação 

profissional; 

b) educação profissional técnica de nível médio; 

e 

c) educação profissional tecnológica de graduação  

e pós-graduação. 

§ 1º  A Aeronáutica proporcionará a educação bási-

ca em caráter assistencial e supletivo, a qual pode  ser mi-

nistrada com a colaboração de outras instituições f ederais, 

estaduais e municipais, na forma do art. 8º  da Lei nº  

9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 2º  A Aeronáutica proporcionará a educação pro-

fissional ao seu pessoal militar e civil, de forma a inte-

grá-lo às diferentes formas de educação, ao trabalh o, à ci-

ência e à tecnologia e a propiciar o permanente des envolvi-

mento de aptidões para o exercício de atividades pe culiares 

à vida militar. 

Art. 8º  Na Aeronáutica, o ensino será desenvolvi-

do por meio das seguintes fases: 

I - preparação, com a finalidade de propiciar, 

ampliar, sedimentar e nivelar conhecimentos, bem co mo qua-

lificar militares para o ingresso em determinados c ursos de 

formação e pós-formação; 

II - formação, com a finalidade de qualificar, 

dentro de cada nível educacional, militares e civis  da Ae-

ronáutica para o desempenho dos cargos e exercício das fun-

ções inerentes aos postos, graduações e classes ini ciais 
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dos diversos quadros, especialidades e categorias f uncio-

nais de pessoal; e 

III - pós-formação, com a finalidade de qualifi-

car, dentro de cada nível educacional, militares e civis da 

Aeronáutica para o desempenho dos cargos e exercíci o das 

funções que requeiram habilidades e conhecimentos e specífi-

cos, diferenciados ou aprofundados em relação àquel es mi-

nistrados na fase de formação. 

Art. 9º  A fase de preparação será desenvolvida 

por meio de cursos de preparação e de admissão. 

Art. 10. A fase de formação será desenvolvida por 

meio de cursos de formação, de graduação e de estág ios de 

adaptação. 

Art. 11. A fase de pós-formação será desenvolvida 

por meio de cursos de especialização, de aperfeiçoa mento, 

de altos estudos militares e de programas de pós-gr aduação. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará a cria-

ção e as atividades de cursos, estágios e programas  do SIS-

TENS. 

Art. 13. Os cursos de preparação e de admissão 

qualificarão e integrarão o processo seletivo para o in-

gresso em determinados cursos de formação e pós-for mação. 

Art. 14. Os cursos de formação e de graduação e 

os estágios de adaptação qualificarão para o desemp enho dos 

cargos e exercício das funções inerentes aos postos ,  gra-

duações e classes iniciais dos diversos quadros, es peciali-

dades e categorias funcionais de pessoal. 

Art. 15. Os cursos de especialização qualificarão 

para o exercício de cargos e funções que requererem  capaci-

tação e habilitação específicas. 
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Art. 16. Os cursos de aperfeiçoamento qualifica-

rão para o exercício dos cargos de comando, de chef ia, de 

direção e de secretário e das funções de assessoram ento que 

requererem capacitação e habilitação específicas. 

Art. 17. Os cursos de altos estudos militares 

qualificarão para o exercício das funções de Estado -Maior, 

para os cargos de comando, chefia, direção e secret ário e 

para as funções de assessoramento da alta administr ação da 

Aeronáutica. 

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará os cur-

sos de nível superior e os programas de pós-graduaç ão no 

âmbito do SISTENS. 

Art. 19. A Academia da Força Aérea – AFA, o Ins-

tituto Tecnológico de Aeronáutica - ITA e o Centro de Ins-

trução e Adaptação da Aeronáutica - CIAAR ministrar ão cur-

sos de nível superior, em áreas de interesse da Aer onáuti-

ca. 

Parágrafo único. As demais organizações de ensino 

da Aeronáutica poderão ministrar, sempre que necess ário, 

cursos de nível superior. 

Art. 20. Para o ingresso na Aeronáutica e habili-

tação à matrícula em um dos cursos ou estágios da A eronáu-

tica destinados à formação ou adaptação de oficiais  e de 

praças, da ativa e da reserva, o candidato deverá a tender 

aos seguintes requisitos: 

I - ser aprovado em processo seletivo, que pode 

ser composto por exame de provas ou provas e título s, prova 

prático-oral, prova prática, inspeção de saúde, tes te de 

avaliação do condicionamento físico, exame de aptid ão psi-

cológica e teste de aptidão motora; 
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II - estar classificado dentro do número de vagas 

oferecidas; 

III - possuir a formação ou habilitação necessá-

ria ao preenchimento do cargo; 

IV - atender aos requisitos de nacionalidade, se-

xo, estado civil e aos conceitos moral e profission al; 

V - atender aos requisitos de limites de idade 

decorrentes do estabelecido no inciso X do § 3º do art. 142 

da Constituição Federal, no que concerne ao tempo d e servi-

ço e às idades-limite de permanência no serviço ati vo para 

os diversos corpos e quadros, devendo estar dentro dos se-

guintes limites etários, até 31 de dezembro do ano da ma-

trícula, para ingresso no: 

a) Curso Preparatório de Cadetes do Ar - não ter 

menos de 14 (quatorze) anos nem completar 19 (dezen ove) 

anos de idade; 

b) Curso de Formação de Oficiais Aviadores, In-

tendentes e de Infantaria da Aeronáutica - não ter menos de 

17 (dezessete) anos nem completar 23 (vinte e três)  anos de 

idade; 

c) Curso de Graduação em Engenharia do Instituto 

Tecnológico de Aeronáutica - não completar 25 (vint e e cin-

co) anos de idade; 

d) Curso de Adaptação de Oficiais Médicos, Den-

tistas e Farmacêuticos da Aeronáutica – não complet ar 36 

(trinta e seis) anos de idade; 

e) Estágio de Adaptação de Oficiais Engenheiros 

da Aeronáutica - não completar 36 (trinta e seis) a nos de 

idade; 
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f) Estágio de Instrução e Adaptação para Capelães 

da Aeronáutica – não ter menos de 30 (trinta) anos nem com-

pletar 41 (quarenta e um) anos de idade; 

g) Estágio de Adaptação de Oficiais Temporários 

da Aeronáutica – não completar 44 (quarenta e quatr o) anos 

de idade; 

h) Curso de Formação de Sargentos - não ter menos 

de 17 (dezessete) anos nem completar 25 (vinte e ci nco) 

anos de idade; 

i) Estágio de Adaptação à Graduação de Sargentos 

– não ter menos de 17 (dezessete) anos nem completa r 25 

(vinte e cinco) anos de idade; 

j) Curso de Formação de Taifeiros - não ter menos 

de 17 (dezessete) anos nem completar 25 (vinte e ci nco) 

anos de idade; e 

k) cursos ou estágios destinados aos militares da 

ativa na Aeronáutica para progressão na Carreira - os limi-

tes de idade serão definidos em instrução da Aeroná utica e 

previstos nos editais dos processos seletivos, em f unção do 

tempo de permanência no serviço ativo determinado n o Esta-

tuto dos Militares; 

VI - estar em dia com as obrigações eleitorais e 

militares; 

VII - não estar respondendo a processo criminal 

na Justiça Militar ou Comum; 

VIII - não ter sido o oficial excluído do serviço 

ativo por indignidade ou incompatibilidade, e a pra ça ex-

cluída ou licenciada a bem da disciplina, se milita r da re-

serva não remunerada das Forças Armadas e Auxiliare s, salvo 

em caso de reabilitação, na forma da legislação vig ente; 
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IX - não ter sido desincorporado, expulso ou jul-

gado desertor, nos termos da legislação que regula o servi-

ço militar; 

X - não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos, 

salvo em caso de reabilitação, na forma da legislaç ão vi-

gente, punido por ato lesivo ao patrimônio público de qual-

quer esfera de governo em processo disciplinar admi nistra-

tivo, do qual não caiba mais recurso; 

XI - não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos, 

salvo em caso de reabilitação, na forma da legislaç ão vi-

gente, condenado em processo criminal com sentença transi-

tada em julgado; 

XII - não estar a candidata grávida, desde a ins-

peção de saúde do processo seletivo até a data prev ista pa-

ra término do curso ou estágio; 

XIII – estar classificado no mínimo no comporta-

mento “Bom”, se militar da ativa de Força  Armada o u Auxi-

liar; 

XIV – não estar cumprindo pena por crime comum, 

militar ou eleitoral, nem estar submetido à medida de segu-

rança; 

XV – cumprir os requisitos antropométricos defi-

nidos em instrução do Comando da Aeronáutica, na fo rma ex-

pressa no edital do processo seletivo; 

XVI - não apresentar tatuagem no corpo que fique 

à mostra quando trajando uniforme previsto para a p rática 

de educação física, segundo o Regulamento de Unifor mes para 

Militares da Aeronáutica; 

XVII - não apresentar tatuagem no corpo com sím-

bolo ou inscrição que afete a honra pessoal, o pund onor mi-
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litar ou o decoro exigido aos integrantes das Força s Arma-

das que faça alusão a: 

a) ideologia terrorista ou extremista contrária 

às instituições democráticas ou que pregue a violên cia ou a 

criminalidade; 

b) discriminação ou preconceito de raça, credo, 

sexo ou origem; 

c) ideia ou ato libidinoso; e 

d) ideia ou ato ofensivo às Forças Armadas ou à 

sociedade; e 

XVIII - atender ainda aos demais requisitos defi-

nidos na legislação e regulamentação vigentes e nas  instru-

ções do Comando da Aeronáutica, desde que previstos  nos 

editais dos processos seletivos e que não contrarie m o dis-

posto nesta Lei. 

§ 1º  Os requisitos estabelecidos devem atender às 

peculiaridades da formação militar, tal como a dedi cação 

integral às atividades de treinamento e de serviço,  bem co-

mo estar em consonância com a higidez física, com a  ergono-

mia e a estabilidade emocional do militar-aluno par a o em-

prego de armamentos e a operação de equipamentos de  uso mi-

litar, com o desempenho padronizado para deslocamen tos ar-

mados ou equipados, com as necessidades de logístic a da 

Força, com o alcance dos padrões exigidos durante o s perío-

dos de instruções e de treinamentos e com as necess idades 

de pessoal da Aeronáutica. 

§ 2º  Ato do Poder Executivo, do Comandante da Ae-

ronáutica ou instrumento normativo da Aeronáutica o u de se-

leção pública disporão, para habilitação à matrícul a em ca-

da curso ou estágio, sobre os parâmetros dos requis itos ci-
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tados e as especificidades relativas a cada quadro da Aero-

náutica, de acordo com a legislação vigente. 

§ 3º  As matrículas dispostas no caput são acessí-

veis, respeitado o previsto no art. 12 da Constitui ção Fe-

deral, aos brasileiros que preencham os requisitos estabe-

lecidos nesta Lei, após serem aprovados em processo  seleti-

vo. 

§ 4° Quando a inspeção de saúde estiver prevista 

no processo seletivo, a habilitação à matrícula est ará con-

dicionada ao candidato ter sido considerado apto se m res-

trições por junta de saúde da Aeronáutica, segundo  crité-

rios definidos em instruções da Aeronáutica e const antes no 

edital do exame de admissão. 

§ 5º A inspeção de saúde do processo seletivo 

avaliará as condições de saúde dos candidatos, por meio de 

exames clínicos, de imagem e laboratoriais, inclusi ve toxi-

cológicos, definidos em instruções da Aeronáutica, de modo 

a comprovar não existir patologia ou característica  incapa-

citante para o serviço militar nem para as atividad es pre-

vistas. 

§ 6° Quando o teste de avaliação do condiciona-

mento físico estiver previsto no processo seletivo,  a habi-

litação à matrícula estará condicionada ao candidat o ter 

sido considerado aprovado sem restrições por comiss ão de 

avaliação da Aeronáutica, segundo critérios definid os em 

instruções da Aeronáutica e constantes no edital do  exame 

de admissão. 

§ 7º O teste de avaliação do condicionamento fí-

sico do processo seletivo avaliará a higidez e o vi gor, por 

meio de exercícios e índices mínimos a serem alcanç ados, 

fixados por sexo e definidos em instruções da Aeron áutica, 
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de modo a comprovar não existir incapacitação para o servi-

ço militar nem para as atividades previstas. 

§ 8° Quando o exame de aptidão psicológica ou o 

teste de aptidão motora estiver previsto no process o sele-

tivo, a habilitação à matrícula estará condicionada  ao can-

didato ter sido considerado indicado sem restrições , por 

avaliação especializada da Aeronáutica, segundo cri térios 

definidos em instruções da Aeronáutica e constantes  no edi-

tal do exame de admissão. 

§ 9º O exame de aptidão psicológica do processo 

seletivo ou o teste de aptidão motora avaliará as c ondições 

comportamentais, características de interesse e de desempe-

nho psicomotor, por meio de testes, entrevistas e s imulado-

res, homologados e definidos em instruções da Aeron áutica, 

de modo a comprovar não existir contraindicação par a o ser-

viço militar nem para as atividades previstas. 

Art. 21. A Aeronáutica poderá firmar contratos e 

convênios com instituições de ensino, públicas ou p rivadas, 

militares ou civis, nacionais ou estrangeiras, para  a rea-

lização de cursos, programas de pesquisa, ciclos de  confe-

rências, seminários e outras atividades correlatas,  em com-

plemento às atividades de ensino do SISTENS, confor me a le-

gislação federal vigente. 

Art. 22. Os cursos, estágios e programas do SIS-

TENS poderão ser ministrados a distância. 

Art. 23. Poderão ser admitidos nos cursos, está-

gios e programas do SISTENS, a critério do Órgão Ce ntral, 

civis, militares das demais Forças Armadas, das For ças Au-

xiliares ou de nações amigas. 
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CAPÍTULO III 
DA DIPLOMAÇÃO E CERTIFICAÇÃO 

 

Art. 24. A qualificação no SISTENS será obtida 

por meio de capacitação e habilitação e pela conseq uente 

diplomação e certificação. 

Art. 25. O Curso de Formação de Oficiais Aviado-

res, da Aeronáutica, ministrado pela AFA, conferirá  a seus 

concluintes a graduação de bacharel em ciências aer onáuti-

cas, com habilitação em aviação militar, e a gradua ção de 

bacharel em administração, com ênfase em administra ção pú-

blica. 

Art. 26. O Curso de Formação de Oficiais Inten-

dentes, da Aeronáutica, ministrado pela AFA, confer irá a 

seus concluintes a graduação de bacharel em ciência s da lo-

gística, com habilitação em intendência da Aeronáut ica, e a 

graduação de bacharel em administração, com ênfase em admi-

nistração pública. 

Art. 27. O Curso de Formação de Oficiais de In-

fantaria da Aeronáutica, ministrado pela AFA, confe rirá a 

seus concluintes a graduação de bacharel em ciência s mili-

tares, com habilitação em infantaria da Aeronáutica , e a 

graduação de bacharel em administração, com ênfase em admi-

nistração pública. 

Art. 28. Os concluintes de cursos ou estágios de 

formação e de adaptação de oficiais, bem como de cu rsos de 

graduação, farão jus à diplomação e à certificação corres-

pondentes. 

Art. 29. Os concluintes de cursos ou estágios de 

formação e de adaptação de praças farão jus à diplo mação e 

à certificação correspondentes .  
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Art. 30. Os cursos de pós-formação, realizados no 

âmbito do SISTENS por militares e civis detentores de gra-

duação de nível superior, conferirão a seus conclui ntes a 

diplomação e a certificação correspondentes e const ituirão 

a base para a obtenção das titulações de pós-gradua ção, nos 

termos do regulamento desta Lei. 

Art. 31. Os diplomas e certificados expedidos pe-

las organizações de ensino integrantes do SISTENS, regis-

trados no Órgão Central do SISTENS, serão reconheci dos como 

oficialmente válidos para todos os efeitos legais. 

Art. 32. A Aeronáutica, visando a atender às suas 

necessidades, reserva-se o direito de analisar a ac eitabi-

lidade dos diplomas e certificados conferidos pelos  cursos 

realizados fora do seu âmbito. 

 

CAPÍTULO IV 
DO CORPO DOCENTE E DO PESSOAL DO ENSINO 

 
 

Art. 33. O corpo docente das organizações de en-

sino do SISTENS será composto por professores integ rantes 

da carreira de magistério superior e da carreira de  magis-

tério do ensino básico, técnico e tecnológico e por  milita-

res qualificados e designados para o desempenho das  ativi-

dades de ensino, denominados instrutores. 

§ 1º  O corpo docente das organizações de ensino 

do SISTENS poderá ser complementado por professores  visi-

tantes, conferencistas ou militares convidados, ou profis-

sionais com reconhecida competência. 

§ 2º  Poderão também ser contratados, de acordo 

com lei específica, serviços educacionais para as a tivida-

des complementares de ensino. 
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Art. 34. O SISTENS promoverá a valorização do 

pessoal ligado às atividades de ensino, assegurando  o aper-

feiçoamento profissional continuado, bem como perío dos re-

servados a estudos, pesquisa, planejamento e avalia ção, in-

cluídos na carga de trabalho. 

 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

Art. 35. O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei. 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 37. Revogam-se o Decreto-Lei nº  8.437, de 24 

de dezembro de 1945, a Lei nº  1.601, de 12 de maio de 1952, 

e a Lei nº  7.549, de 11 de dezembro de 1986. 

Sala da Comissão, em  

 

 
Deputado JOÃO PAULO CUNHA 

Presidente 
 
 

Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 
Relator 

 

 


